
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÃO
COMUNICADO   150/  20  21  

Em obediência ao artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/93, e alterações posteriores,
e na conformidade dos processos administrativos devidamente formalizados e arquivados junto a
Divisão de tesouraria da Prefeitura Municipal de Matão;, Justificamos e indicamos a seguir, os
pagamentos necessários que deverão ser providenciados de imediato, pelo fato de envolverem
despesas  inadiáveis  e  imprescindíveis  da  administração,  vez  que  estão  presentes  razões de
relevante interesse público. Tais pagamentos considerada a excepcionalidade de cada caso,  est
autorizados  independente  da  ordem  cronológica  das  datas  das  suas  exigibilidades,  em
conformidade com o DECRETO n 5.007, de 03 de junho de 2017 estabelece o CRONOGRAMA
PARA PAGAMENTO DA DÍVIDA DE RESTOS A PAGAR do Município de Matão

EMPENHO EXIGIBILIDADE VALOR

5000 16/08/2021 1.500,00

4304 14/08/2021 559,00

3280 16/08/2021 1.770,00

53 16/08/2021 3.355,72

53 16/08/2021 322,66

3281 16/08/2021 1.565,00

1785 16/08/2021 1.600,00

3906 16/08/2021 98,00

3908 16/08/2021 90,00

3844 16/08/2021 9.145,00

3864 16/08/2021 14.030,00

3898 16/08/2021 3.750,00

3893 16/08/2021 200,00

3760 16/08/2021 580,40

3748 16/08/2021 750,50

601 15/08/2021 5.167,20

2924 14/08/2021 2.037,92

1690 14/08/2021 5,00

594 14/08/2021 45,00

COMBUSTÍVEL 14/08/2021 179,70

TELEFÔNICA BRASIL S.A. 15/08/2021 1.190,04

CPFL 16/08/2021 240,62

4957 16/08/2021 1.142,00

4380 16/08/2021 905,08

1031 16/08/2021 525,00

3797 16/08/2021 897,00

4416 16/08/2021 1.373,00



4060 16/08/2021 155,58

4077 16/08/2021 629,69

4063 16/08/2021 164,97

4062 16/08/2021 45,60

1759 16/08/2021 294,86

4771 16/08/2021 745,00

4412 15/08/2021 12.941,28

4414 15/08/2021 334,40

4409 15/08/2021 36.849,20

4410 15/08/2021 51.198,32

3524 16/08/2021 220,00

3679 15/08/2021 2.707,20

4599 16/08/2021 9.792,60

4662 16/08/2021 1.866,60

4286 16/08/2021 7.156,55

4869 16/08/2021 9.630,00

4009 16/08/2021 48.138,42
MATÃO, 16 DE AGOSTO DE 2021

APARECIDO FERRARI  – PREFEITO MUNICIPAL


